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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1291/2016 de 29 de Junho de 2016

Considerando que pelo Despacho n.º 624/2011, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 97, de
19 de maio, a sociedade Lava Preta - Imobiliária, Turismo, Comércio e Indústria, Lda. (adiante
designada por Promotor), com o número de identificação fiscal 512104425, foi beneficiária, ao
abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER) -
Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento do Turismo, de um apoio financeiro sob a forma de
incentivo não reembolsável no montante de 76.610,89 euros, para aplicação na execução de
um projeto de investimento cujo montante elegível ascendia a 182.406,88 euros.

Considerando que aos 5 dias do mês de janeiro do ano de 2012, entre a Região Autónoma
dos Açores e o Promotor acima identificado, foi celebrado um contrato de concessão de
incentivos financeiros para execução do projeto de investimento candidatado e aprovado pelo
despacho acima identificado;

Considerando que o Promotor já recebeu incentivo não reembolsável no montante de
22.786,24 euros.

Considerando que o promotor não cumpriu, por facto que lhe é imputável, as obrigações
estabelecidas no contrato, no âmbito da realização do projeto;

Considerando que o projeto não cumpre com o disposto n.º 3 do artigo 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais legislação com esta relacionada,
obter uma pontuação final de 50 pontos;

Considerando que o Promotor foi notificado dos termos e fundamentos da proposta de
rescisão para, querendo, se pronunciar por escrito.

Considerando que, analisados os elementos constantes do processo, mantiveram-se
inalterados os fundamentos de facto e de direito da proposta de rescisão.

Considerando que, o contrato de concessão de incentivos pode ser rescindido por despacho
do membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, em
representação da Região.

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de
23 de julho, e demais legislação com esta relacionada, o seguinte:

 1. Rescindir o contrato de concessão de incentivos, celebrado ao abrigo do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores - Subsistema de Apoio ao
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Desenvolvimento do Turismo, entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo
membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, e a sociedade
Lava Preta - Imobiliária, Turismo, Comércio e Indústria, Lda., aos 5 dias do mês de janeiro
do ano de 2012, com fundamento na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais legislação com esta relacionada, e nas
alíneas a), b) e h) do n.º 1 da cláusula décima quinta do contrato de concessão de
incentivos, por incumprimento do disposto na alínea a) do artigo 17.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais legislação com esta relacionada e no n.º 3
do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais
legislação com esta relacionada, e no n.º 1 da cláusula nona e na cláusula quinta do
contrato de concessão de incentivos;

 2. Notificar o Promotor para proceder à restituição dos montantes de incentivo pagos,
acrescidos de juros calculados à taxa indicada no contrato de concessão de incentivos;

 3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

24 de Junho 2016. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 328/2016 de 29 de Junho de 2016

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, de
15 de junho de 2016, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela
Portaria n.º 63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 2.375,27 – Improvisar & Temperar, Unipessoal, Lda., com o NIF: 510 807 356 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 322,33 – Sopro de Vantagens, Exploração de Cafés, Lda., com o NIF: 513 376 798 -
destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 562,87 – Hotel Servi-Flor, Lda., com o NIF: 512 034 600 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 887,23 – Pedro Miguel Martins Raposo, com o NIF: 229 726 194 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 111,59 – Alexandro Chiappa Lda., com o NIF: 270 039 783 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.
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Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 20
de junho de 2016, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria
n.º 63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 83,49 – Márcio José Vieira Silva, com o NIF: 223 675 199 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 480,45 – Espaço para Todos, Lda., com o NIF: 507 981 197 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 2.377,55 – Marlene Soares, Unipessoal, Lda., com o NIF: 513 415 866 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.1 – Sistema de Incentivos à Competitividade Empresarial.

27 de junho de 2016. - O Diretor Regional, Ricardo Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 329/2016 de 29 de Junho de 2016

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, de
15 de junho de 2016, nos termos do Portaria n.º 9/2016, de 11 de fevereiro, foi atribuído o
seguinte subsídio:

€ 5.579,21 – Pescatum, Conservas e Pesca, S.A., com o NIF: 512 042 314 - subsídio
destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, de
15 de junho de 2016, nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2016/A, de 27 de
janeiro, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 51.621,71 – Prolacto, Lacticínios de São Miguel, S.A.., com o NIF: 512 004 080 - subsídio
destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 20
de junho de 2016, nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2016/A, de 27 de
janeiro, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 5.066,06 – Cooperativa Ocidental, CRL, com o NIF: 512 106 428 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.
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Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.1 – Sistema de Incentivos à Competitividade Empresarial.

27 de junho de 2016. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1292/2016 de 29 de Junho de 2016

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
subsídio atribuído pelo Despacho n.º189/2016, de 2 de fevereiro, publicado no Jornal Oficial, II
Série, a Manuel Carlos Cordeiro, Empresa privada, NIF 142 130 060, no montante de
€4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), o qual se destinava à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa de integração de ativos – INTEGRA, cessando a atribuição do
apoio a partir da data que se verificou a cessação do contrato de trabalho, ocorrida durante o
período experimental, nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do art.º 11.º, do
regulamento anexo à Resolução do Conselho de Governo n.º 154/2015, de 11 de novembro.

 27 de maio de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1293/2016 de 29 de Junho de 2016

Considerando que o Programa do XI Governo Regional dos Açores tem como objetivo a
promoção e dignificação das profissões, sendo um dos meios para atingi-lo a organização dos
campeonatos regionais das profissões e a participação nos campeonatos nacionais, europeus
e internacionais;

Considerando que a participação neste tipo de campeonatos permite aos jovens a
oportunidade de competirem entre si, demonstrando, avaliando e comparando as suas
competências profissionais, contribuindo quer, para a para a valorização e desenvolvimento
pessoal, quer para o incremento da formação profissional de qualidade;

Considerando que as entidades formadoras abaixo designadas solicitaram um apoio
financeiro para suportar as despesas com a preparação e participação no Campeonato
Nacional das Profissões, realizado em Coimbra, em maio de 2016;
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Assim, ao abrigo dos n.ºs 1 e 2 da Resolução do Conselho do Governo n.º 111/2015, de 15
de julho e, ainda, nos termos dos pontos 1 e 2 do Despacho n.º 1616/2015, de 24 de julho, são
atribuídos os seguintes apoios financeiros:

Escola Profissional da Praia da Vitória - € 6.800,00 (seis mil e oitocentos euros);

Escola Profissional de Capelas - € 16.170,00 (dezasseis mil cento e setenta euros);

Escola de Novas Tecnologias dos Açores - € 34.000,00 (trinta e quatro mil euros);

Escola Profissional do Sindicato de Escritório e Comércio da Região Autónoma dos Açores - €
4.300,00 (quatro mil e trezentos euros).

Nos termos dos pontos 3 a 5 do citado Despacho n.º 1616/2015, os apoios financeiros serão
processados pelo Fundo Regional do Emprego, em duas tranches de 50%, sendo a primeira
paga aquando da atribuição dos apoios e a segunda mediante a apresentação da
documentação comprovativa das despesas realizadas.

17 de junho de 2016 -  A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 874/2016 de 29 de Junho de 2016

Por Portaria n.º 196 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 15 de junho de 2016,
foi atribuída a verba de 38.564,96€ à Casa do Povo da Maia – São Miguel, destinada à
comparticipação das despesas relativas à construção de Centro de Dia e Ludoteca, a ser
processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

15 de junho de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 875/2016 de 29 de Junho de 2016

Por Portaria n.º 203 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 23 de junho de 2016,
é atribuída a verba de 14.773,50€, à Residência Segura Lar António Manuel Santos, destinada
à atribuição, no âmbito do Programa de Apoio à Iniciativa Privada dos Açores (PAIPA), do
subsídio, referente ao mês de maio de 2016, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do
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Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação
Económica 05.01.03.

23 de junho de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 876/2016 de 29 de Junho de 2016

Por Portaria n.º 205 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 27 de junho de 2016,
foi atribuída a verba de 13.253,72€ à Santa Casa da Misericórdia do Divino Espírito Santo da
Maia – São Miguel, destinada à comparticipação das despesas relativas à ampliação do lar de
idosos da Maia, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7
– Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

27 de junho de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 877/2016 de 29 de Junho de 2016

Por Portaria n.º 204 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 27 de junho de 2016,
foi atribuída a verba de 59.880,00€ à Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada, destinada
à comparticipação das despesas relativas à requalificação de edifício para creche a
"Joaninha", em Ponta Delgada, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano,
Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação
Económica 08.07.01 O).

27 de junho de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, I.P.R.A.
Despacho n.º 1294/2016 de 29 de Junho de 2016

Ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no âmbito da competência prevista na alínea f) do
n.º 1 do artigo 6.º dos Estatutos do Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.,
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aprovados pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/A, de 24 de janeiro, delegada
através da Deliberação n.º 2/2014 de 6 de Fevereiro, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º
26, de 06-02-2014, a Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social dos
Açores, I.P.R.A., subdelega em Vânia Cristina Benevides Cordeiro, Natacha Maria Raposo
Machado, Paula Margarida Almeida Faria e Armanda Isabel Carreiro e Silva Botelho, do
quadro regional da ilha de S. Miguel, e em Simone Garcia Leonardo Soares e Carla Sofia da
Silva Gameiro, do quadro regional da ilha Terceira, todas da carreira de técnico superior,
categoria de técnico superior, afetas ao Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A., a
competência prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2011/A, de 12 de abril, para conceder prestações de ação social até ao montante de 80€
mensais por utente, incluindo a autorização da despesa, do processamento e do pagamento,
nos termos do Despacho Normativo n.º 149/97 de 17 de julho, relativo à atribuição de
prestações pecuniárias de Ação Social, nomeadamente dos seus n.ºs 5 a 7.

O presente despacho produz efeitos a partir da sua assinatura.

22 de junho de 2016. - A Presidente do Conselho Diretivo, Sofia Machado do Couto
Gonçalves.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 330/2016 de 29 de Junho de 2016

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 27 de junho de 2016, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 8.721,00 - Clube União Sportiva - 9500 Ponta Delgada, destinada a premiar a obtenção de
classificações no 1.º lugar no Campeonato Nacional Liga Feminina, na Super Taça, Taça de
Portugal e Taça Vitor Hugo e a manutenção no Campeonato Nacional Liga Feminina de
basquetebol, época desportiva de 2015/2016, em conformidade com o Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A, de 03 de setembro

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.3 - Quadros Competitivos Nacionais, Internacionais e Série Açores, Programa 9 - Desporto
e Juventude do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura para o presente
ano.

27 de junho de 2016. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 237/2016 de 29 de Junho de 2016

Ao abrigo do artigo 73.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, em
conjugação com a Portaria n.º 154/2015, de 30 de novembro, o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24
de julho, foi celebrado para o ano de 2016 contrato programa, entre a Direção Regional do
Desporto e a Associação Cristã da Mocidade da Ilha Terceira, no montante abaixo indicado,
cujo original se encontra arquivado nesta Direção Regional.

Constitui objeto do contrato programa a forma de concretização do processo de cooperação
entre as partes contratantes no respeitante ao apoio para a participação no Campeonato
Nacional de Futsal Adaptado.

Entidade Montante Compromisso n.º

Associação Cristã da Mocidade da Ilha Terceira 2.540,00€ E451602056

20 de junho de 2016. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 238/2016 de 29 de Junho de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Ténis dos Açores tem como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas;

Considerando que a Associação de Ténis dos Açores apresentou um Programa de
Desenvolvimento Desportivo com as candidaturas a jovem talento regional, de João Pedro
Rocha Alves, com registo válido até abril de 2016, de André Soares Ponte Félix Barroso, com
registo válido até janeiro de 2017 e de Guilherme André dos Santos Videira, com registo válido
até março de 2017;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 45/2013 de 13 de maio,
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com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representado por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Ténis dos Açores, adiante designada por ATA ou segundo outorgante,
representada por Artur Filipe Veiga Martins, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne à execução do plano de ação específica de
apoio à preparação dos atletas e à participação em competições no âmbito do desporto de alto
rendimento no ano de 2016, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 6.000,00 €, conforme
a proposta apresentada, é de 4.687,50 €.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a publicação

do presente contrato e será efetuada no âmbito da Plano Regional Anual para 2016 –
Programa 9 “Desporto e Juventude”, Projeto 9.2 “Desenvolvimento do Desporto Federado”,
Acão 9.2.4 “Excelência Desportiva”.
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Cláusula 5.ª

Atribuições da associação
É atribuição da associação:

1 - Executar o programa de atividades apresentado à DRD, que constitui objeto do presente
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

2 - Apresentar um relatório específico da atividade desenvolvida em 2016, até 31 de janeiro
de 2017 e relatório do plano de preparação individual até 30 dias após o final do período de
permanência de cada atleta (12 meses);

3 - Celebrar convénio com os praticantes abrangidos;

4 - Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitadas pela DRD;

5 - Comunicar à DRD, no prazo máximo de 10 dias úteis, qualquer incumprimento,
abandono ou alteração de objetivos dos praticantes abrangidos que ocorra durante a época
desportiva;

6 - Apresentar à DRD o plano de ação específica de apoio à preparação dos atletas e à
participação em competições no âmbito do desporto de alto rendimento para 2017, até 31
de janeiro de 2017.

7 - Divulgar o presente contrato por todos os clubes, seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da
verba despectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

23 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Ténis dos Açores, Artur Filipe Veiga Martins. - Compromisso n.º
E451601920/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 239/2016 de 29 de Junho de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Regional
dos Açores de Tiro com Arco tem como objeto coordenar as orientações das respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas;

Considerando que a Associação Regional dos Açores de Tiro com Arco apresentou um
programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades de promoção de atividades
desportivas do tiro com arco para 2016;

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
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setembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de
2013, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o
Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por
António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) A Associação Regional dos Açores de Tiro com Arco, adiante designado por ARATA ou
segundo outorgante, devidamente representado por Carlos Manuel Pacheco de Melo,
Presidente da Direção;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 8.526,08 €, conforme
o programa apresentado, é de 2.250,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Fundo Regional do Desporto de 2015 e processadas até ao após a assinatura
do presente contrato.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
de promoção de atividades desportivas, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

27 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente da Associação Regional dos
Açores de Tiro com Arco, Carlos Manuel Pacheco de Melo. - Compromisso n.º EA51600067
/FRD 2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 138/2016 de 29 de Junho de 2016

2.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 29 de setembro de 2015, entre a

Direção Regional do Desporto e o Grupo Desportivo de S. Roque com o n.º 274, publicado no
Jornal Oficial n.º 194, II série de 1 outubro de 2015, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos
Açores, na época desportiva de 2015/2016, o apoio foi determinado sem o valor da majoração
de apoios complementares;

Considerando que o Grupo Desportivo de S. Roque reúne os requisitos necessários para
aceder à majoração de apoios complementares;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho de 2015, alterada pela
Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A,
de 4 de novembro, é celebrado entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, e o Grupo Desportivo de S. Roque, adiante
designado por GDSR ou segundo outorgante, representado por António Artur Melo Dinis,
Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

contrato-programa com o n.º 274, publicado no Jornal Oficial n.º 194, II série de 1 outubro de
2015, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2015/2016, que
passam a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de despesas de
84.114,00 €, conforme o programa apresentado, é de 45.864,00 €, sendo:

1 - ………………………………………………………………………………………………;

2 - ………………………………………………………………………………………………;

3 - ………………………………………………………………………………………………;

4 - ………………………………………………………………………………………………;

5 – 3.672,00 € destinados à majoração de apoios complementares, respeitantes à
participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2015/2016.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - ……………………………………………………………………………………………..;

2 - ……………………………………………………………………………………………..;

3 - A quantia de 3.672,00 €, por verbas do Fundo Regional do Desporto de 2016.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Grupo Desportivo de S. Roque, António Artur Melo Dinis. - Compromisso n.º EA51600053/
FRD 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 139/2016 de 29 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 5 de novembro de 2015, entre a Direção

Regional do Desporto, o Fundo Regional do Desporto e a Associação dos Antigos Alunos, com
o n.º 320, publicado no Jornal Oficial n.º 219, II série de 10 de novembro de 2015, destinado ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no
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Campeonato Nacional da 2.ª Divisão de Voleibol - Zona Açores em seniores masculinos, na
época desportiva de 2015/2016, o valor das comparticipações financeiras foi determinado sem
o valor da majoração de apoios complementares;

Considerando que a Associação dos Antigos Alunos reúne os requisitos necessários para
aceder à majoração de apoios complementares;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho
de 2015, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo
Regional nº 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como
primeiros outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor
Regional e Presidente do Conselho de Administração, e a Associação dos Antigos Alunos,
adiante designada por AAA ou segundo outorgante, representada por Simão Pedro Ferreira
Cabral Neves, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa com o n.º 320, publicado no Jornal Oficial n.º 219, II série de 10 de
novembro de 2015, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo,
correspondente à participação no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão de Voleibol - Zona
Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2015/2016, que passam a ter a
seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 15.349,75,
conforme o programa apresentado, é de € 12.636,00, sendo:

a) ……………………………………………………………………………………;

b) ……………………………………………………………………………………;

c) € 1.131,00 destinados à majoração de apoios complementares referentes à participação
no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão de Voleibol em seniores masculinos.

2 - …………………………………………………….……………………………………...;



II SÉRIE - NÚMERO 123
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
29/06/2016      

Página 5067

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - …………………………………………….…………………………………………………;

2 - …………………………………………….…………………………………………………;

3 - A quantia de 1.131,00 €, por verbas do Fundo Regional do Desporto de 2016.

23 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente da Associação dos Antigos
Alunos, Simão Pedro Ferreira Cabral Neves. - Compromisso n.º EA51600032/FRD/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 140/2016 de 29 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 3 de março de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Futebol de Ponta Delgada, com
o n.º 114, publicado no Jornal Oficial n.º 48, II série de 9 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
futebol em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;
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Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Futebol de Ponta Delgada, adiante designada por AFPD,
como segundo outorgante, representada por Robert da Câmara, Presidente da Direção, é
efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 114, publicado no Jornal Oficial n.º 48, II série de 9 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do futebol e futsal em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

309.000,00 €, conforme o programa apresentado pela AFPD, o montante das
comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de
94.163,73 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 75.163,73 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 19.000,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

27 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Futebol de Ponta Delgada, Robert da Câmara. - Compromisso
n.º E451601998/PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 141/2016 de 29 de Junho de 2016

2.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 23 de outubro de 2015, entre a Direção

Regional do Desporto e o União Sebastianense Futebol Clube, com o n.º 295, publicado no
Jornal Oficial n.º 200, II série de 14 de outubro de 2015, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Seniores Masculinos da 2.ª Divisão de Honra e Taça de Portugal em Ténis de Mesa, na época
desportiva de 2015/20166, não estava determinado o apoio para a participação na Taça de
Portugal;

Considerando que o União Sebastianense Futebol Clube efetuou uma deslocação para
participar na Taça de Portugal de ténis de mesa sénior masculino;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho de 2015, alterada pela
Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015, e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
nº 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração e o União Sebastianense Futebol Clube, adiante
designado por USFC ou segundo outorgante, representado por Moisés dos Santos Barcelos,
Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa com o n.º 295, publicado no Jornal Oficial n.º 200, II série de 14 de outubro
de 2015, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional de Seniores Masculinos da 2.ª Divisão de Honra e Taça
de Portugal em Ténis de Mesa, na época desportiva de 2015/2016, que passam a ter a
seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 23.260,00,
conforme o programa apresentado, é de € 12.256,00, sendo:

a) …………………………………………………………………………………………;

b) …………………………………………………………………………………………;

c) …………………………………………………………………………………………;

d) …………………………………………………………………………………………;

e) € 536,00 destinados a apoio para viagens, respeitantes à participação na Taça de
Portugal de ténis de mesa sénior masculino;

f) € 840,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na Taça de
Portugal de ténis de mesa sénior masculino.

2 - ………………………..……………………………………………………………………...

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - ……………………………………………………………………………………………..;

2 - A quantia de € 9.726,00 até julho de 2016, por verbas do Plano Anual de 2016.

27 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
União Sebastianense Futebol Clube, Moisés dos Santos Barcelos. - Compromisso n.º
E451602149/PRA2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 142/2016 de 29 de Junho de 2016

2.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 20 de outubro de 2015, entre a Direção

Regional do Desporto e o Sport Clube Lusitânia com o n.º 304, publicado no Jornal Oficial n.º
207, II série de 23 de outubro de 2015, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época
desportiva de 2015/2016, o apoio foi determinado sem o valor da majoração de apoios
complementares;

Considerando que o Sport Clube Lusitânia reúne os requisitos necessários para aceder à
majoração de apoios complementares;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho de 2015, alterada pela
Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A,
de 4 de novembro, é celebrado entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, e o Sport Clube Lusitânia, adiante designado por
SCL ou segundo outorgante, representado por João Orlando de Sousa Rebelo, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

contrato-programa com o n.º 304, publicado no Jornal Oficial n.º 207, II série de 23 de outubro
de 2015, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2015/2016, que
passam a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª
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Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 91.228,00,
conforme o programa apresentado, é de € 40.320,00, sendo:

a) …………………………………………………………………………………………..;

b) …………………………………………………………………………………………..;

c) …………………………………………………………………………………………..;

d) …………………………………………………………………………………………..;

e) 3.456,00 € destinados à majoração de apoios complementares, respeitantes à
participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2015/2016.

2 - ……………….……………………………………………………………………………...

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - ……………………………………………………………………………………………..;

2 - ……………………………………………………………………………………………..;

3 - A quantia de 3.456,00 €, por verbas do Fundo Regional do Desporto de 2016.

27 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Sport Clube Lusitânia, João Orlando de Sousa Rebelo. - Compromisso n.º EA51600037/FRD
2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 143/2016 de 29 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando as regras relativas ao apuramento do montante do subsídio social de

mobilidade a atribuir pelo Estado aos beneficiários do mesmo, bem como o valor máximo a
suportar pelos beneficiários nas viagens entre o continente e a Região Autónoma dos Açores e
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entre esta e a Região Autónoma da Madeira, constantes da Portaria n.º 95-A/2015 de 27 de
março;

Considerando que, em sede de verificação interna, foi detetado um lapso no
contrato-programa celebrado entre a Direção Regional do Desporto e o Grupo Desportivo
Salão Recreativo dos Toledos, respeitante ao cálculo do valor do apoio para as deslocações ao
Porto e ao Funchal referentes à participação no Campeonato Nacional de Equipas Seniores
Masculinos da 1.ª Divisão, Supertaça e Taça de Portugal em Ténis de Mesa, na época
desportiva de 2015/2016, e que importa proceder à devida correção;

Considerando que o Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos tem de se deslocar para
participar nas ½ finais do campeonato nacional;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho de 2015, alterada pela
Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015, e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
nº 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração e o Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos,
adiante designado por GDSRT ou segundo outorgante, representado por José Eduardo
Cardoso Pereira, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao
contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa com o n.º 313, publicado no Jornal Oficial n.º 213, II série de 2 de
novembro de 2015, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo,
correspondente à participação no Campeonato Nacional de Equipas Seniores Masculinos da
1.ª Divisão, Supertaça e Taça de Portugal em Ténis de Mesa, na época desportiva de
2015/2016, que passam a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 40.803,53,
conforme o programa apresentado, é de € 10.775,00, sendo:
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1 - € 3.205,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Seniores Masculinos da 1.ª Divisão em Ténis de Mesa;

2 - € 4.650,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Seniores Masculinos da 1.ª Divisão em Ténis de Mesa.

3 - € 670,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na Supertaça de
Ténis de Mesa Seniores Masculinos;

4 - € 750,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na Supertaça
de Ténis de Mesa Seniores Masculinos;

5 - € 600,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação nas ½ finais do
Campeonato Nacional de Equipas Seniores Masculinos da 1.ª Divisão em Ténis de Mesa;

6 - € 900,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação nas ½ finais
do Campeonato Nacional de Equipas Seniores Masculinos da 1.ª Divisão em Ténis de
Mesa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - ……………………………………………………………………………………………..;

2 - A quantia de € 7.880,00 até julho de 2016, por verbas do Plano Anual de 2016.

27 de junho de 2016 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos, José Eduardo Cardoso Pereira. -
Compromisso n.º.E451601868/PRA2016.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 878/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000,00€ (sete mil euros) para a Junta de Freguesia
dos Ginetes em conformidade com a aprovação do projeto:



II SÉRIE - NÚMERO 123
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
29/06/2016      

Página 5075

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

M4.1.c/REDE TIC/243/2015 – Clube Informático de Ginetes

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 879/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 30.000,00€ (tinta mil euros) para a Associação
Observatório do Mar dos Açores, correspondente à última tranche no seguimento do protocolo
assinado para apoio ao funcionamento do Observatório do Mar dos Açores – OMA.

Projeto: M1.1.D/RECCA/006/2016 - Apoio ao funcionamento do OMA 2016

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 880/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000,00€ (sete mil euros) para a Associação Cultural,
Desportiva e Recreativa da Graciosa em conformidade com a aprovação do projeto:
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M4.1.c/REDE TIC/157/2015 – Clube Informático das Pedras Brancas

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 881/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 30.000,00€ (trinta mil euros) para A Ponte Norte
Cooperativa de Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, correspondente à última tranche
no seguimento do protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório Microbiano
dos Açores – OMIC.

Projeto: M1.1.D/RECCA/001/2016 - Apoio ao funcionamento do OMIC 2016

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

30 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 882/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Kairós – Cooperativa de
Incubação de Iniciativas de Economia Solidária em conformidade com a aprovação do projeto:
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M4.1.c/REDE TIC/164/2015 – Clube Informático Kbit.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

31 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 883/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 3 941,07€ (três mil novecentos e quarenta e um euros
e sete cêntimos) para a Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo em
conformidade com a aprovação do projeto M4.1.C04/CIDEF/024/2016/1.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

6 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 884/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 3 670,00€ (três mil seiscentos e setenta euros) para a
Escola Secundária Manuel de Arriaga em conformidade com a aprovação do projeto
M4.1.C04/CIDEF/030/2016/1.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

6 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 885/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 3 741,64€ (três mil setecentos e quarenta e um euros e
sessenta e quatro cêntimos) para a Associação para Apoio à Criança com Necessidades
Educativas Especiais do Concelho das Velas em conformidade com a aprovação do projeto
M4.1.C04/CIDEF/025/2016/1.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

6 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 886/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 4.000,00€ (quatro mil euros) para o Centro de Apoio à
Deficiência em conformidade com a aprovação do projeto M4.1.C04/CIDEF/020/2016/1.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

6 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 887/2016 de 29 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 3 938,00€ (três mil novecentos e trinta e oito euros)
para a Escola Básica Integrada Francisco Ferreira Drummond em conformidade com a
aprovação do projeto M4.1.C04/CIDEF/055/2016/1.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos.

22 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 888/2016 de 29 de Junho de 2016

 Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000,00€ (sete mil euros) para a Associação Norte
Crescente em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.c/REDE TIC/032/2015 – ETIC Remédios
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

22 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 56/2016 de 29 de Junho de 2016

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1609/2014, de 26 de
agosto, publicado no n.º 163 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o Extrato de
Despacho n.º 288/2016, de 15 de junho, que se encontra publicado no n.º 113, da II Série do
Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se retificam:

Onde se lê:

“(…) Escola Secundária da Ribeira Grande:
3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário:

Grupo de recrutamento de Português - código 300:

Por despacho de 11 de setembro de 2015:

Sílvia Margarida Azevedo Cardoso, com inicio a 1 de setembro de 2015, e termo a 31 de
agosto de 2016, em horário completo, remunerada pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;

 (…)”,

Deve ler-se:

“(…)Escola Secundária da Ribeira Grande:
3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário:

Grupo de recrutamento de Português - código 300:

Por despacho de 11 de setembro de 2015:

Sílvia Margarida Azevedo Cardoso, com inicio a 16 de setembro de 2015 e termo a 31 de
agosto de 2016, em horário completo, remunerada pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;
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 (…).”.

27 de junho de 2016. - A Chefe do Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Rafaela Seabra Teixeira.


